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A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto APROVADO, pelo Plenário desta Casa na Sessão
Ordinária de 27 de agosto de 2024, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 40/2024: DENOMINA DE LÉLIA PIANNA A RUA
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, NESTA CIDADE, E QUE
SE ENCONTRA CADASTRADA COMO RUA SEM DENOMINAÇÃO
10191, de iniciativa da Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininô.

Atenciosamente,

IN SALVADORANDERSON

Presidente

Vereador pelo Republicanos

despacho DO DEL:

1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo corresoondente

Diretor(a) do DEL

r iQRsaazíiZi
DESPACHO
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psra:

Data: n<4
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




